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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 047 DE 03 DE MAIO DE 2013.

CRIA A CATEGORIA FUNCIONAL DE INTÉRPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS, DE PROVIMENTO EFETIVO, NO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990), AUTORIZA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Cria, no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo, Classe A, constantes do Capítulo III da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, a categoria funcional de Intérprete de Libras, com uma vaga, carga horária, padrão de vencimento 05 equivalente nesta data ao valor de R$ 550,61 (quinhentos e cinquenta reais e sessenta e um centavos) sendo que é assegurada a complementação dos vencimentos até o valor de um salário mínimo mensal, passando o Artigo 11, no Grupo a seguir especificado, a viger com a seguinte redação acrescida:
II - GRUPO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – 20

	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	NÚMERO DE CARGOS
	PADRÃO

	Intérprete de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS
	01
	AG. 20.14.05


Art. 2º As especificações das atribuições do cargo, carga horária semanal, categoria funcional, requisitos para provimento e condições de trabalho de Intérprete de Libras constituem o anexo único desta Lei para todos os fins e passam a integrar a Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, na forma de Anexo.
Art. 3º Autoriza o Poder Executivo Municipal, com base no disposto nos Arts. 259 a 263 da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, a contratar, de forma temporária e excepcional, pelo período de até 6 (seis) meses, prorrogáveis uma única vez por igual período 01 (um) Intérprete de Libras para exercer funções junto a Administração Municipal.
Parágrafo único. As atribuições do contratado são as descritas no Anexo Único desta Lei e que passam a integrar o Anexo da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro 1990.

Art. 4º A carga horária do (a) contratado (a) será de 12 (doze) horas semanais, e a remuneração de R$ 550,61 (quinhentos e cinquenta reais e sessenta e um centavos) mensais equivalente ao padrão 05 do Plano de Carreira dos Servidores assegurada à complementação da remuneração até um salário mínimo mensal vigente.

Parágrafo Único Assegura-se a (o) contratado (a) os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como demais direitos na forma expressa na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, por ocasião da rescisão contratual.

Art. 5º O contrato será regido pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se o (a) contratado (a) ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual.

Art. 6º A contratação objeto desta Lei será rescindida em até 15 (quinze) dias do retorno da servidora efetiva do gozo de licença maternidade e férias que serão gozadas ao final da primeira licença. Haverá rescisão antecipada no caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais puníveis na forma estabelecida em lei, observada a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo único. Na rescisão cabe ao contratado o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.

Art. 7º O (a) contratado contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 8º A seleção do contratado recairá em candidato selecionado em Processo Seletivo Simplificado ao cargo de Técnico em Contabilidade, respeitada à ordem de classificação em Concurso.

§ 1º Caso esgotada a ordem de classificação do recrutamento do banco de reserva do Concurso para Técnico em Contabilidade, deverá ser realizado Processo Seletivo Simplificado com avaliação curricular para classificação de interessados.
§ 2º O (a) contratado (a) deverá apresentar junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal a documentação comprobatória dos requisitos necessários à contratação.

Art. 9° As despesas desta Lei serão cobertas com recursos insertos na Lei Orçamentária Anual 2013 (Lei Municipal n° 2258, de 27 de novembro de 2012) nas dotações próprias de Contratação por Tempo Determinado.

Art. 10° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias específicas constantes da Lei Orçamentária do Município.

Art. 11º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

     Anthony Bairros Peres

Secretário da Administração

Regeane Terezinha Simon Lampert,

        Procuradora Municipal.

ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL DE Nº 047/2013, QUE PASSA A INTEGRAR A LEI MUNICIPAL Nº 314/1990 SUBSTITUINDO O ANEXO DO CARGO DE INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS.
CATEGORIA FUNCIONAL: INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS
PADRÃO DE VENCIMENTO: AG. 20.14.05
ATRIBUIÇÕES

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atividades relacionadas com atendimento à comunicação aos portadores de deficiência auditiva assegurando o atendimento especializado e diferenciado inclusive em atividades e eventos oficiais, e outros afins.

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: O profissional trabalhará na condição de interlocutor dos necessitam ações visando à redução de desigualdade à clientela com necessidade especial através da adoção de política inclusiva que assegure a comunicação em atividades escolares e em outros espaços assegurando aos detentores de deficiência auditiva a comunicação interativa possibilitando o entendimento e o acesso à informação, às atividades atuando como facilitador de comunicação com uso de recursos de expressão como meio de comunicação objetiva.
O interlocutor cumprirá o número de horas semanais correspondente à carga horária do(s) estudante(s) que irá atender no desenvolvimento de cada uma das aulas diárias.

LOCAIS DE TRABALHO ESCOLAS MUNICIPAIS, CASA DE CULTURA, PREFEITURA MUNICIPAL E LOCAL PÚBLICO. 
.
CONDIÇÕES DE TRABALHO

a) Geral: carga horária semanal de 12 horas

b) Especial: Quando CONVOCADOS DEVERÁ CoMPARECER A serviçoS nos finais de semana e feriados SEMPRE QUE EXISTIREM EVENTOS OFICIAIS.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO
a) Idade: mínima de 18 anos

B) Instrução: ENSINO Médio com certificação de proficiência em libras emitido pelo MEC ou com no mínimo 240 horas em cursos de libras. 
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 047/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n°047/2013, de 03.05.2013 que “CRIA A CATEGORIA FUNCIONAL DE INTÉRPRETE DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS, DE PROVIMENTO EFETIVO, NO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990), AUTORIZA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.
Através do presente Projeto de Lei se propõe a adequar as necessidades de inclusão de pessoas com deficiência auditiva para que se adeque o direito de informação nos moldes determinados nos arts. 58 e 59 da Lei 13.320/2009 estando a Administração Municipal ainda cumprindo normas da Lei 7853/89 regulamentada pelo Decreto 3298/99.

A criação do cargo de Intérprete de Libras, não obstante o acesso ao atendimento especial que a Administração fornece para que os alunos com deficiência auditiva detenham acesso à educação própria que é realizada na cidade de Santa Maria, vem se somar a política de integração para atendimento adequado e eficiente da pessoa portadora de deficiência auditiva.

 A utilização das libras facilita a comunicação entre os surdos, que passam a se compreender como uma comunidade que tem características comuns e devem ser reconhecidas como tal. Além de propiciar a facilidade de comunicação entre os surdos, a Libras também propicia uma melhor compreensão entre surdos e ouvintes, uma vez que, já está previsto em lei a presença de intérpretes de Libras em diferentes instituições sociais, como, por exemplo, escolas e universidades. Outro aspecto positivo das Libras é a sua utilização em programas de televisão, palestras, eventos sociais diversos, etc., uma prática que vem sendo cada vez mais comum e que tem a tendência de alcançar outros âmbitos sociais, já que, a comunidade surda tem um número bastante expressivo de pessoas e que estão reivindicando seus direitos como cidadãos, praticando a verdadeira forma de inclusão social.
Além da legitimação da cultura surda, a utilização das Libras da voz a esta cultura, possibilita o entendimento de suas necessidades, anseios e expectativas podendo assim, facilitar o atendimento a essas necessidades, sendo a forma mais expressiva de exercício da cidadania. 
A proposta do presente projeto também atende ao objeto de Ação Civil Pública deflagrada pelo Ministério Público em desfavor do Município para assegurar aos surdos o direito a informação e atendimento através da comunicação atendida por servidor em condições de comunicar-se através de libras, havendo procedência da ACP já confirmada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado..

                       Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, sendo que colocamos a Secretaria de Administração e Procuradoria Municipal para melhores esclarecimentos.


Por oportuno, anexamos à estimativa de impacto econômico financeiro da despesa pretendida.
Marcos Ernani Senger,

Prefeito.

